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DECRETO N° 016/2024, DE 18 DE MARCO DE 2024. 

"Dispõe sobre a homologação do Regimento Interno 

do Conselho Municipal do Idoso - CMI do 
município de Caldeirão Grande do  Piaui-PI". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 

PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, DOUGLAS FILIPE SOUSA GONÇALVES, no uso 

das atribuições que lhe confere o  art.  94 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal n° 158, de 07 de abril de 2015, 

criou o Conselho Municipal do Idoso de Caldeirão Grande do Piauí-PI; 

CONSIDERANDO a reunião do CMI, ocorrida em 14 de novembro de 

2017, na qual foi votado e aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal do 

Idoso de Caldeirão Grande do  Piaui-PI, com a emissão da Resolução n.° 01/20217 

dispondo sobre a aprovação; 

CONSIDERANDO que o Regimento Interno do Conselho Municipal 

do Idoso deve ser homologado por Decreto Municipal, conforme o  art.  15, §1° da Lei 

Municipal n° 158, de 07 de abril de 2015, 

DECRETA:  

Art.  1° - Fica HOMOLOGADO integralmente o Regimento Interno do 

Conselho Municipal do Idoso - CMI, apresentado e votado na reunião ordinária 

realizada pelo CMI em 14 de novembro de 2017. 
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Art.  2° - Faz parte do presente Decreto Municipal, o Anexo I, contendo o 

referido Regimento Interno, assinado pelos conselheiros do CMI.  

Art.  3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogando-se as disposições em contrário. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO 
PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, EM 18 DE MARCO DE 2024. 
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